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Atos Legislativos
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 3/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Aguiarnópolis.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da li-
mitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação 
do Prefeito  do Munícipio de Aguiarnópolis, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Aliança do Tocantins.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Aliança do Tocantins, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Almas.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Almas, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 6/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Augustinópolis.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da li-
mitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação 
do Prefeito do Munícipio de Augustinópolis, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Brejinho de Nazaré.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Brejinho de Nazaré, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 



ANO XXIX PALMAS, QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2020 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  2988  5 

pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 8/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Centenário.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente 
para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limitação de 
empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, 
pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do Prefeito 
do Munícipio de Centenário, em decorrência da pandemia da 
Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-

deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado ISSAM SAADO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 9/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Esperantina.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Esperantina, em decorrência da pande-
mia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.
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Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado ISSAM SAADO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 10/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Lajeado.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Lajeado, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 

destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 11/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Maurilândia.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Maurilândia, em decorrência da pan-
demia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.
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Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado ISSAM SAADO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 12/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Miracema do Tocantins.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Miracema do Tocantins, em decorrên-
cia da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 13/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Nazaré.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Nazaré, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
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sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado ISSAM SAADO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 14/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Palmeirópolis.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Palmeirópolis, em decorrência da pan-
demia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 15/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Ponte Alta do Bom Jesus.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do Pre-
feito do Munícipio de Ponte Alta do Bom Jesus, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 16/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de São Miguel do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do Pre-
feito do Munícipio de São Miguel do Tocantins, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado ISSAM SAADO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO     
Nº 17/2020

 Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Sítio Novo do Tocantins.

 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Sítio Novo do Tocantins, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado ISSAM SAADO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 18/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Taguatinga.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
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previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Taguatinga, em decorrência da pande-
mia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 19/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Ananás.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 

Prefeito do Munícipio de Ananás, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 20/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Angico.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Angico, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
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solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 21/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Aparecida do Rio Negro

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Aparecida do Rio Negro, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-

deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 22/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Aragominas.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio de Aragominas, em decorrência da pan-
demia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
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tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO    
Nº 23/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Araguaína.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio Araguaína, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 

Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 24/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Arraias

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Arraias, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
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2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 25/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Axixá do Tocantins

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Axixá do Tocantins, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-

dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado JAIR FARIAS
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 26/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de cala-
midade pública no Município de Bandeirantes do Tocantins.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Bandeirantes do Tocantins, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
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o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 27/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Barrolândia do Tocantins.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Barrolândia do Tocantins, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado JAIR FARIAS
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO    
Nº 28/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Fátima.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio de Fátima, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 29/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Goiatins.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio de Goiatins, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 30/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Pau D’arco.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio de Pau D’arco, em decorrência da pande-
mia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 31/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Peixe.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
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previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio de Peixe, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

 Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 32/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Pium.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Pium, em decorrência da pandemia da 
Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 33/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Pindorama do Tocantins.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio de Pindorama do Tocantins, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.
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Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 34/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Sampaio

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Sampaio, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 35/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de cala-
midade pública no Município de São Sebastião do Tocantins

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de São Sebastião do Tocantins, em decor-
rência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.
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Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 36/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Tocantínia.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito  do Munícipio de Tocantínia, em decorrência da pande-
mia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 

nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 37/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Tocantinópolis.

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da li-
mitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação 
do Prefeito do Munícipio de Tocantinópolis, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
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dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputada VALDEREZ CASTELO BRANCO
Relatora

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO   
Nº 38/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Xambioá

A Assembleia Legislativa o Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Munícipio de Xambioá, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, em 28 de abril de 2020.

Deputado RICARDO AYRES
Relator

Expedientes

OFÍCIO Nº 003/2020 - DOM
Araguaína, Tocantins, 1º abril de 2020.

A Sua Excelência, o Senhor
ANTONIO ANDRADE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins

Assunto: “Ad Referendum” do Decreto 208/2020

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências o incluso Decretos nº 208/2020 e suas alterações, 
conforme Decretos nº 211/2020, 2013/2020 e 2014/2020, com a 
respectiva declaração de estado de calamidade pública às vossas 
análises para posterior ad referendum, em atendimento a apre-
ciação nos termos da Constituição, em atendimento ao disposto 
no artigo 65 da Lei Complementar 101/2000 - que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providencias em razão pandemia do 
Coronavírus.

Isso se faz necessário em razão da Organização Mundial de 
Saúde, Ministério da Saúde e Governo do Tocantins terem toma-
dos atitudes para contenção na disseminação do novo Covid-19, 
causador da doença.

Logo, não havendo dúvidas quanto os benefícios que o mes-
mo trará para a nossa sociedade, razão pela qual se submete à 
apreciação dessa Egrégia Casa o presente Decreto, sendo certo 
que os Senhores Vereadores saberão analisá-lo e aprovarem, em 
regime de URGÊNCIA E RELEVÂNCIA.

Aproveita-se a oportunidade para reiterar às Vossas Excelên-
cias os protestos de elevada estima e consideração.

Araguaína, Estado do Tocantins, 1º de abril de 2020.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

DECRETO Nº 208/2020
Declara estado de calamidade pública e situação de emergên-
cia e suspende o atendimento presencial ao público em estabe-
lecimentos comerciais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição Fede-
ral e Lei Orgânica do Município,

Considerando a pandemia do Covid-19 (Coronavírus) 
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anunciada no dia 11 de março pela Organização Mundial de 
Saúde e o agravamento e disseminação do mesmo, nas cidades 
e estados brasileiros;

Considerando os casos confirmados e óbitos que já aconte-
ceram no País;

Considerando o surgimento de vários casos suspeitos e de 5 
(cinco) casos confirmados no Tocantins;

Considerando a preocupação com o crescimento da curva 
de contaminação e precavendo que ela seja ascendente e aguda,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado estado de calamidade pública e si-
tuação de emergência no Município de Araguaína, Estado do 
Tocantins.

§1º Fica suspenso o atendimento presencial ao público em 
estabelecimentos bancários, comerciais e de serviços (contabi-
lidade, cartórios e outros) em funcionamento no Município de 
Araguaína.

§2º Os estabelecimentos acima deverão manter fechados os 
acessos do público ao seu interior.

§3º O disposto neste artigo não se aplica às atividades inter-
nas dos estabelecimentos, bem como a realização de transações 
comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros 
instrumentos similares e os serviços de entrega de mercadorias 
(delivery).

Art. 2º A suspensão a que se refere o artigo lº deste decreto 
não se aplica aos seguintes estabelecimentos:

I - bancos - permitidos somente atendimentos referentes aos 
programas bancários destinados a aliviar as consequências 
econômicas do novo Coronavírus, pessoas com doenças gra-
ves ou participes de programas sociais do governo federal;

II - clínicas médicas;

III - clínicas odontológicas - permitidos apenas para serviços 
de emergência;

IV - clínicas veterinárias - permitidos apenas para serviços 
de emergência;

V - laboratórios;

VI - farmácias;

VII - funerárias e serviços relacionados;

VIII - petshops - que prestem serviços veterinários e/ou re-
vendam alimentos, medicamentos ou produtos de saneantes 
domissanitários;

IX - hipermercados, supermercados, mercados, açougues, 
peixarias, hortifrutigranjeiros, e centros de abastecimento de 
alimentos;

X - lojas de conveniência, vedada permanência e consumo 
no local;

XI - lojas agropecuárias;

XII - lojas de materiais de construção e produtos para casa ata-
cadistas e varejistas - sem que haja aglomeração de clientes;

XIII - distribuidores de gás;

XIV - distribuidores de água mineral e bebidas - somente no 
atacado;

XV - padarias e bombonieres, vedada permanência e consu-
mo no local;

XVI - postos de combustíveis, borracharias, oficinas de ma-
nutenção e reparos mecânicos excetuadas as oficinas de fu-
nilaria e pintura;

XVII - templos religiosos de qualquer crença, podendo man-
ter suas portas abertas simbolicamente, permitida a celebra-
ção e a transmissão virtual de missas, cultos ou rituais sem a 
presença de fiéis ou seguidores;

XVIII - caixas eletrônicos;

XIX - indústrias, inclusive construção civil - sem atendi-
mento ao público;

XX - lojas de cosméticos, perfumaria e produtos de higiene 
pessoal, sendo que o atendimento deverá ser voltado princi-
palmente para a venda de produtos e EPIs;

XXI - concessionárias e distribuidores de veículos os quais 
deverão:

a) reduzir pelo menos 30% o número de funcionários;

b) realizar uma escala de revezamento de dia/horário de tra-
balho entre funcionários que irão trabalhar;

c) não manter nas equipes pessoas consideradas do grupo 
de risco, tais como idosos, gestantes e pessoas com doenças 
crônicas;

d) atendimento exclusivo a clientes agendados previamente;

e) manter distância mínima de 2,0 m entre as estações de 
trabalho;

f) os departamentos administrativos só poderão realizar ati-
vidades que não atendam diretamente ao público consumi-
dor.

XXII  - empresas de telefonia, de telecomunicações e de ser-
viços de internet - somente atendimento remoto e/ou telefô-
nico por proibido atendimento na empresa;

XXIII - lotéricas e correspondentes bancários - somente para 
pagamentos, saques e transferências; e

XXIV - outros que vierem a ser definidos em ato conjunto expe-
dido pelo Gabinete do Prefeito e pelas Secretarias Municipais.

Parágrafo único - Os estabelecimentos referidos neste artigo 
deverão adotar as seguintes medidas:

I - intensificar as ações de limpeza;

II - disponibilizar álcool 70 graus INPM líquido ou em gel a 
seus funcionários e clientes;

III - divulgar informações acerca da Covid-19 e das medidas 
de prevenção;

IV - manter espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre 
mesas e estações de trabalho;

V - adotar mecanismos para manter os ambientes arejados e 
saudáveis; e

VI - evitar superlotação, mantendo, no máximo, 1 (um) 
cliente a cada 10 (dez) metros quadrados nas áreas de aten-
dimento; e

VII - providenciar distanciamento entre pessoas de no míni-
mo 2 (dois) metros em eventuais filas.



ANO XXIX PALMAS, QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2020 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  2988  21 

Art. 3º Deverão permanecer fechados os seguintes estabe-
lecimentos:

I - bares;

II - boates, casas noturnas, clubes recreativos, clubes espor-
tivos e similares;

III - centros comerciais, galerias e similares - exceto os co-
mércios que possuam serviços de entrega - delivery;

IV - clínicas estéticas, salões de beleza, barbearias, esmalta-
rias e similares;

V - restaurantes, food trucks, trailers, açaiterias, pizzarias, 
sanduicherias, lanchonetes e similares - podendo manter ati-
vidades exclusivamente para os seguintes serviços de entrega:

a) delivery - entrega em domicílio;

b) drive-thru - compra e entrega no estabelecimento den-
tro de veículo automotor; e

c) take-out - compra remota com retirada no estabeleci-
mento.

VI - comércio de ambulantes em geral;

VII - feiras livres, populares e permanentes;

VIII - estabelecimentos comerciais em geral - permitida a 
venda remota via telefone ou internet, podendo a entrega 
ocorrer na loja sem ingresso ao seu interior (entrega no lo-
cal, através do sistema drive-thru ou take out) ou entrega 
domiciliar.

Art. 4º Fica adotada no âmbito municipal a nota técnica da 
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) quanto a óbi-
tos e serviços funerários.

Parágrafo único - A Funamc e a Secretaria Municipal de 
Saúde estabelecerão critérios para a realização de velórios, os 
quais somente serão permitidos em locais preparados e apropria-
dos para tal fim.

Art. 5º Ficam suspensos por tempo indeterminado todos e 
quaisquer eventos públicos e privados, tais como: shows, ativi-
dades culturais, festas, confraternizações e correlatos, tanto em 
áreas públicas quanto privadas.

Art. 6º Ficam suspensos até 05/04/2020 os atendimentos ao 
público nas secretarias municipais, resguardados àqueles de ca-
ráter essencial a ser definidos por cada secretário.

Parágrafo único - As secretarias deverão manter atendimen-
to à população, através de telefones, e-mails, whatsapp ou outras 
ferramentas.

Art. 7º O serviço público de transporte municipal será reali-
zado de forma parcial devendo a empresa restringir acentos em 
50% (cinquenta por cento) da sua lotação, devendo sempre, en-
tre o ponto de partida e de chegada da linha, tomar providencias 
de higienização de bancos e barras.

Parágrafo único - Ficam bloqueados os cartões de transporte 
coletivo para estudantes e idosos, bem como suspensas as gra-
tuidades e possíveis benefícios de transporte público existentes 
no município de Araguaína.

Art. 8º Fica suspenso o serviço de transporte de passageiros 
por mototaxistas, ficando os mesmos autorizados, temporariamen-
te, a prestarem serviços de transporte de mercadorias e delivery.

Art. 9º Taxistas e motoristas de aplicativos deverão tomar 

todas medidas necessárias para garantir sua saúde e de seus pas-
sageiros, inclusive fornecendo álcool 70 graus INPM liquido ou 
gel, sendo permitido o transporte de no máximo 3 (três) passa-
geiros por táxis com janelas abertas, devendo sempre entre uma 
corrida e outra, tomar providencias de higienização de portas e 
maçanetas.

Art. 10 A fiscalização destes atos será feita conjuntamente 
pela vigilância epidemiológica, fiscalização ambiental fiscaliza-
ção de posturas, fiscalização sanitária e fiscalização fazendária 
com apoio das policias militar, civil e ambiental, sendo a rein-
cidência o motivo para imediata interdição do estabelecimento.

Parágrafo único - Os infratores responderão por crime con-
tra a ordem e saúde pública, além de multas previstas na legisla-
ção municipal vigente.

Art. 11 Ficam mantidas as determinações, fechamentos e 
suspensões apontadas nos decretos nºs. 203/2020 e 207/2020, 
não atingidas por este decreto.

Art. 12 Os casos omissos serão dirimidos pelo Gabinete do 
Prefeitos e pelas Secretarias Municipais.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor em 25 de março de 2020 
e terá vigência até 05 de abril de 2020, revogadas as disposições 
em contrário.

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de mar-
ço de 2020.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

DECRETO Nº 211/2020
Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto n9 208, que declara 
estado de calamidade pública e situação de emergência e sus-
pende o atendimento presencial ao público em estabelecimen-
tos comerciais na parte que especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição Fede-
ral e Lei Orgânica do Município,

Considerando a pandemia do Covid-19 (Coronavírus) 
anunciada no dia 11 de março pela Organização Mundial de 
Saúde e o agravamento e disseminação do mesmo, nas cidades 
e estados brasileiros;

Considerando que a prática de atos preventivos recomenda 
constante acompanhamento do quadro evolutivo da pandemia, 
com imediata adoção de providências necessárias,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Inciso XXII do Art. 2º do Decreto nº 
208, de 23 de março de 2020, o qual declara estado de calamida-
de pública e situação de emergência no Município de Araguaína, 
Estado do Tocantins, e acrescentados os Incisos XXV e XXVI, 
com as seguintes redações:

“Art. 22 

I-...

XXII - empresas de telefonia, de telecomunicações e de ser-
viços de internet;

XXV - empresas de segurança, transporte de valores, vídeo 
monitoramento e serviços correlatos;
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XXVI - restaurantes e lanchonetes em postos de combus-
tíveis e serviços às margens da BR-153 - os quais deverão 
manter mesas afastadas a pelo menos 2(dois) metros uma das 
outras e com no máximo 4(quatro) cadeiras cada.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção e terá vigência até 5 de abril de 2020, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de mar-
ço de 2020.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

DECRETO Nº 213/2020
Acrescenta dispositivos ao Decreto nº 208/2020, que declara 
estado de calamidade pública e situação de emergência e sus-
pende o atendimento presencial ao público em estabelecimen-
tos comerciais na parte que especifica e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição Fede-
ral e Lei Orgânica do Município,

Considerando a pandemia do Covid-19 (Coronavírus) 
anunciada no dia 11 de março pela Organização Mundial de 
Saúde e o agravamento e disseminação do mesmo, nas cidades 
e estados brasileiros;

Considerando que a prática de atos preventivos recomenda 
constante acompanhamento do quadro evolutivo da pandemia, 
com imediata adoção de providências necessárias,

DECRETA:

Art. 1º Fica acrescentado os dispositivos no Art. 2º do De-
creto nº 208, de 23 de março de 2020, o qual declara estado de 
calamidade pública e situação de emergência no Município de 
Araguaína, Estado do Tocantins, e acrescentados os Incisos XX-
VII, XXVIII e XXIX, com as seguintes redações:

“Art. 2º ....:

I - ...

XXVII - Comercialização de peças e prestação de serviços 
de manutenção e conserto em refrigeração e eletrodomésti-
cos;

XXVIII - Comercialização de peças e prestação de serviços 
de manutenção e conserto em equipamentos de informática;

XXIX - Lojas de Suplementos Naturais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção e terá vigência até 5 de abril de 2020, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de mar-
ço de 2020.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

DECRETO Nº 214/2020
Altera o Decreto 208, de 23 de março de 2020, flexibilizando 
atividades comerciais devido à pandemia do Covid-19 - Coro-
navírus, restringindo mobilidade de pessoas idosas e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição Fede-
ral e Lei Orgânica do Município,

Considerando as orientações do Governo Federal, feitas 
através do pronunciamento do Senhor Jair Messias Bolsonaro, 
Presidente da República;

Considerando o resultado dos testes negativos realizados até 
o presente momento, tanto pela Secretaria Municipal de Saúde 
quanto pelo Laboratório Central do Estado, em nosso Município;

Considerando o rápido aprimoramento da equipe municipal 
de saúde em relação ao monitoramento dos casos suspeitos e 
ainda a chegada de testes rápidos, os quais ajudarão no isola-
mento de eventuais casos positivos;

Considerando o clamor do setor empresarial e laboral pela 
flexibilização do funcionamento das atividades econômicas; e

Considerando a opinião, quase unânime, de médicos e ou-
tros profissionais de saúde em relação à flexibilização das me-
didas restritivas do funcionamento das atividades econômicas e 
à restrição de mobilidade à população com idade superior à 60 
(sessenta) anos,

DECRETA:

Art. 1º Não se aplica a suspensão definida no Decreto nº 
208, de 23 de março de 2020, aos seguintes estabelecimentos:

I - restaurantes, lanchonetes, food trucks, trailers, açaiterias, 
pizzarias, sanduicherias e similares - devendo manter espa-
çamento mínimo entre mesas de 2 (dois) metros e no máxi-
mo 6 (seis) cadeiras por mesa, sendo terminantemente proi-
bida a venda e o consumo nestes locais de bebida alcóolica;

II - lojas de conveniência - sendo terminantemente proibido 
o consumo nestes locais de bebida alcóolica;

III - padarias e bombonieres - sendo terminantemente proi-
bida a venda e o consumo nestes locais de bebida alcóolica;

IV - centros comerciais, galerias e similares; 

V - clínicas estéticas, salões de beleza, barbearias, esmalta-
rias e similares - devendo manter espaçamento mínimo de 2 
(dois) metros entre cadeiras de atendimento e atender exclu-
sivamente com hora marcada, sendo aceitável a permanência 
em espera de somente um cliente;

VI - estabelecimentos comerciais em geral.

Parágrafo único. Os estabelecimentos referidos neste artigo 
deverão adotar as seguintes medidas:

I - intensificar ações de limpeza;

II - disponibilizar álcool 70 graus INPM líquido ou gel aos 
seus funcionários e clientes;

III - divulgar informações acerca da Covid-19 e das medidas 
de prevenção;

IV - manter espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre 
mesas, estações de trabalho ou pontos de atendimento;

V - adotar mecanismos para manter os ambientes arejados e 
saudáveis;

VI - evitar superlotação, mantendo, no máximo, 1 (um) 
cliente a cada 10 (dez) metros quadrados de área de atendi-
mento e/ou vendas;
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VII - providenciar distanciamento entre pessoas de, no míni-
mo, 2 (dois) metros em eventuais filas;

VIII - manter na modalidade home office pessoas acima de 
60 (sessenta) anos, gestantes e pessoas com doenças crôni-
cas; e

IX - evitar a comercialização dentro do estabelecimento de 
produtos conforme Artigo 2°, mantendo serviço de entrega 
gratuito à população idosa.

Art. 2º Restringir a mobilidade dentro do Município de Ara-
guaína às pessoas saudáveis e com idade igual ou inferior à 60 
(sessenta) anos.

§ 1º As pessoas com idade superior à 60 (sessenta) anos e 
também as pessoas com baixa imunidade, grávidas ou portado-
res de doenças crônicas, deverão evitar a saída de suas residên-
cias, bem como o contato físico com todo e qualquer cidadão, 
principalmente crianças.

§ 2º Na falta de apoio familiar ou de terceiros de sua con-
fiança, a pessoa idosa deverá procurar via telefone ou internet a 
Secretaria de Assistência Social.

Art. 3º Ficam revogados os incisos X e XV do Parágrafo 
único do Artigo 1º e os incisos III, IV, V e VIII do Artigo 3º do 
Decreto 208, de 23 de março de 2020, permanecendo válidas 
todas as suas demais determinações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção e terá vigência até 5 de abril de 2020.

Araguaína, Estado do Tocantins, 26 de março de 2020.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

DECRETO Nº 216/2020
Mantém o art. 1° do Decreto 208/2020 e revoga os demais ar-
tigos deste; revoga os Decretos 211/2020, 213/2020, 214/2020 
e adere às recomendações e políticas públicas Estadual e Fe-
deral; impõe medidas restritivas e determina ações preventivas 
para a contenção do avanço e enfrentamento da pandemia do 
Covid-19 no Município de Araguaína, Tocantins, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição Fede-
ral e Lei Orgânica do Município,

Considerando as informações dadas por profissionais e pe-
las diversas instituições, órgãos e hospitais na reunião realizada 
em 31 de março de 2020;

Considerando as informações, dados e parâmetros da Se-
cretaria Estadual de Saúde tornados públicos na reunião realiza-
da em Araguaína no dia 3 de abril de 2020;

Considerando a capacidade de atendimento instalada no 
Hospital Regional de Araguaína, no Hospital de Doenças Tro-
picais e no Hospital Municipal Eduardo Medrado, e também a 
capacidade de atendimento inicial instalada na Unidade de Pron-
to Atendimento de Araguaína aos acometidos pelo Covid-19 que 
necessitem de atendimento hospitalar;

Considerando a reunião realizada em 4 de abril de 2020 e o 
consenso obtido entre a Defensoria Pública do Estado do Tocan-
tins - Regional de Araguaína, instituições e a municipalidade; e

Considerando a falta de resposta aos ofícios 083, de 31 de 
março de 2020, e 087, de 03 de abril de 2020, enviados pelo 
Município de Araguaína ao Governo do Estado do Tocantins 
onde solicita posicionamento oficial sobre ações preventivas e 
medidas restritivas,

DECRETA:

Art. 1º Ficam adotadas em nível municipal no que couber, 
resguardadas as singularidades, todas as medidas restritivas im-
postas, ou as que venham a ser, pelo Governo Federal e pelo 
Governo do Estado do Tocantins.

Art. 2º Ficam suspensos por tempo indeterminado os aten-
dimentos ao público nas secretarias e autarquias municipais, 
resguardados aqueles de caráter essencial, definidos por seus 
respectivos titulares.

Parágrafo único. As secretarias e autarquias municipais 
deverão manter atendimento à população através de telefones, 
e-mails, whatsapp ou outras ferramentas.

Art. 3º O serviço público de transporte municipal será rea-
lizado de forma parcial devendo limitar o número máximo de 
passageiros à 50% (cinquenta por cento) dos assentos disponí-
veis em cada veículo.

§1º Ficam bloqueados os cartões de transporte municipal 
urbano de estudantes e idosos, bem como suspensas as gratui-
dades e possíveis benefícios de transporte público existentes no 
município.

§2º Trabalhadores na rede de saúde municipal, pública e pri-
vada, terão prioridade absoluta no transporte público municipal, 
não se sujeitando ao limite imposto ao caput, desde que devida-
mente identificado.

Art. 4º Fica suspenso o serviço de transporte de passageiros 
por mototaxistas, ficando os mesmos autorizados a prestarem 
serviços de transporte de mercadorias e delivery.

Art. 5º Taxistas e motoristas de aplicativos transportarão no 
máximo 3 (três) passageiros, 2 (dois no banco traseiro e um no 
banco dianteiro) com janelas total ou parcialmente abertas.

Parágrafo único. É obrigatório estar à disposição dos passa-
geiros álcool 70 graus INPM, bem como a higienização, entre 
uma corrida e outra, de bancos, portas e maçanetas.

Art. 6º Fica adotada no âmbito municipal a nota técnica da 
Anvisa - Agência Nacional de Vigilância Sanitária quanto a óbi-
tos e serviços funerários.

Parágrafo único. Os velórios somente serão permitidos nos 
locais preparados e apropriados para tal fim.

Art. 7º Ficam suspensos por tempo indeterminado, tanto em 
áreas públicas quanto privadas, todos e quaisquer eventos públi-
cos e privados, tais como: shows, apresentações culturais, festas, 
confraternizações e correlatos.

Art. 8º Fica suspenso por prazo indeterminado o atendimen-
to presencial em estabelecimentos bancários, comerciais e de 
serviços no Município de Araguaína.

§1º Os estabelecimentos deverão manter fechados os acessos 
do público ao seu interior, observadas as exceções dos parágra-
fos seguintes.

§2º O disposto neste artigo não se aplica às atividades inter-
nas dos estabelecimentos, bem como à realização de transações 
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comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros 
instrumentos similares e aos serviços de entrega de mercadorias 
(drive-thru, delivery, tak-out, etc.).

§ 3º A suspensão não se aplica aos seguintes estabelecimentos: 

I - clínicas médicas;

II - laboratórios;

III - farmácias;

IV - funerárias e serviços correlatos;

V - petshops;

VI - lojas de produtos agropecuários;

VII - lojas de materiais para construção;

VIII - distribuidores de gás;

IX - distribuidores de bebidas;

X - postos de combustíveis, borracharias, oficinas de manu-
tenção e reparos mecânicos, excetuadas as oficinas de funi-
laria e pintura;

XI - caixas eletrônicos;

XII - concessionárias, distribuidores e revendedores de veí-
culos, máquinas e equipamentos e peças;

XIII - indústrias, inclusive construção civil;

XIV - empresas de telefonia, de telecomunicações e de ser-
viços de internet;

XV - empresas de segurança, transporte de valores, vídeo 
monitoramento e serviços correlatos;

XVI - comercialização de peças e prestação de serviços de 
manutenção e conserto em veículos, máquinas e equipamen-
tos, refrigeração, eletrodomésticos, eletrônicos e equipamen-
tos de informática;

XVII - lojas de suplementos naturais;

XVIII - transportadoras de cargas e mercadorias; e

XIX - hipermercados, supermercados, mercados, açougues, 
peixarias, hortifrutigranjeiros e centros de abastecimento de 
alimentos.

§ 4º A suspensão será parcial nos seguintes estabelecimentos:

 I - clínicas odontológicas - apenas atendimentos de urgência 
e emergência;

II - clínicas veterinárias - apenas atendimentos de urgência 
e emergência;

III - bancos - apenas atendimentos aos programas destinados 
ao alívio das consequências econômicas da pandemia e aos 
partícipes de programas sociais do Governo Federal;

IV - restaurantes, padarias, lanchonetes, lojas de conveniên-
cia, bombonieres, food trucks, trailers, açaiterias, pizzarias, 
sanduicherias e similares - apenas venda, vedada permanên-
cia e consumo no local;

V - clínicas estéticas, salões de beleza, barbearias, esmalta-
rias e similares - atendimento exclusivamente com hora mar-
cada, sendo aceitável a permanência em espera de apenas um 
cliente, desde que mantido espaço mínimo de 2 (dois) metros 
entre cadeiras de atendimento;

VI - comércio em geral - obedecidas regras por segmento 
determinadas conforme artigo 12.

§ 5º A suspensão será total, entre outros, nos seguintes esta-
belecimentos:

I - bares;

II - boates e casas noturnas;

III - espaços destinados à eventos;

IV - clubes recreativos;

V - clubes, quadras, ginásios e campos esportivos;

VI - academias;

VII - salões de danças; e

VIII - comércio de ambulantes em geral.

Art. 9º Somente será permitida a realização das seguintes feiras:

I - do Mercado - às sextas e sábados;

II - do Entroncamento - aos domingos; e

III - do JK - aos domingos.

Parágrafo único. É terminantemente proibida, sob pena de 
encerramento total da feira, a participação de feirantes que te-
nham mais de 60 (sessenta) anos.

Art. 10. Templos religiosos podem manter suas portas abertas.

Parágrafo único. Na celebração de missas, cultos e rituais 
as cadeiras serão individuais e afastadas uma das outras por, no 
mínimo, 2 (dois) metros, porém deverá ser observado o limite 
máximo de 40 (quarenta) participantes.

Art. 11. É terminantemente proibido por tempo indetermina-
do o consumo de bebida alcoólica em qualquer estabelecimento 
comercial, industrial e de serviços, bem como em todo e qual-
quer local público no Município de Araguaína.

Art. 12. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, em conjunto com a Secretaria Municipal da Saúde, estabe-
lecerá através de portarias, regras para o funcionamento dos es-
tabelecimentos e das feiras, as quais determinarão, entre outros:

I - impossibilidade de trabalho das pessoas consideradas do 
grupo de risco;

II - escala de revezamento entre funcionários no atendimento 
direto ao cliente;

III - distância mínima de 2 (dois) metros entre estações de 
trabalho;

IV - distância mínima de 2 (dois) metros entre vendedor e 
cliente;

V - intensificação das ações de limpeza;

VI - disponibilização obrigatória aos clientes e trabalhadores 
de álcool 70 graus INPM;

VII - adoção de mecanismos para manutenção de ambientes 
arejados e saudáveis;

VIII - distância mínima de 2 (dois) metros entre pessoas em 
eventuais filas;

IX - número máximo de pessoas (clientes somados aos aten-
dentes) nos estabelecimentos; e

X - fixação de placa informativa sobre a capacidade máxima 
de atendimento do estabelecimento.
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Art. 13. É obrigatória a utilização de máscaras de proteção 
respiratória para todos os trabalhadores, empregadores, servido-
res públicos, feirantes e outros que trabalhem em áreas de aten-
dimento ao público, bem como aos que trabalhem com produtos 
alimentícios.

Art. 14. A fiscalização destes atos será feita conjuntamente 
pela vigilância epidemiológica, fiscalização ambiental, fiscaliza-
ção de posturas, fiscalização sanitária, fiscalização fazendária e 
agentes de trânsito com apoio das polícias militar, civil, ambien-
tal e bombeiros.

§ 1º Os infratores responderão por crime contra a ordem e 
saúde pública, além de multas previstas na legislação municipal.

§ 2º A reincidência será motivo para imediata interdição do 
estabelecimento, sendo necessária a formalização de Termo de 
Ajuste de Conduta entre o Município, Ministério Público Esta-
dual e o infrator para eventual reabertura.

§ 3º Denúncias poderão ser feitas pelo 190 da Polícia Militar ou:

I - pelos telefones 3411 5640 e 3411 5639 em horário co-
mercial;

II - pelo telefone móvel 99949 5394;

III - por mensagem via whatsapp +55 63 99972 6133; ou

IV - por mensagem via e-mail demupe@araguaina.to.gov.br.

Art. 15. Estas medidas serão imediatamente revistas quando:

I - 50% (cinquenta por cento) dos leitos exclusivos desti-
nados aos acometidos pelo Covid-19 na rede hospitalar de 
Araguaína forem ocupados; ou

II - o número de casos confirmados de cidadãos acometidos 
pelo Covid-19 for igual à 5 (cinco) vezes o número de leitos 
citados no inciso anterior.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, permanecendo válido o caput do Artigo 1º do Decreto 208, 
ficando revogados o restante do Decreto nº 208 e os Decretos 
nºs. 211, 213 e 214, e também revogadas todas as determinações 
contrárias, porém permanecendo válidas as determinações não 
contraditórias dos Decretos nºs. 203 e 207.

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 5 de abril de 2020.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína
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